
Instrução Normativa EXTECAMP nº 03/2023

Dispõe sobre a definição do número mínimo de alunos e custos para realização de Cursos de Extensão
da Unicamp

Artigo 1.º - No momento do preenchimento da proposta de oferecimento e/ou reoferecimento dos cursos,
a quantidade mínima de alunos para formação da turma deve ser calculada considerando um percentual
de pelo menos 25% acima do valor mínimo para custear o curso. Essa medida é necessária para evitar
possível prejuízo ao planejamento financeiro do curso.

Parágrafo único - Para o caso de solicitações de alteração do número mínimo de alunos, ou qualquer outro
tipo de alteração na planilha de custos, deverá ser observado e mantido o percentual estabelecido no
caput.

Artigo 2.º - Não havendo recursos suficientes para cobrir as despesas necessárias do curso, estas serão
cobradas da unidade.

Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 10 de outubro de 2023.
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